
 

 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 62, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

(Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 135 de 06 de abril de 2022) 
 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.1000.0007469/2021-07, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Amanda Sanches Daltro de Carvalho como gestora do 

Acordo de Cooperação que, entre si, celebram o Conselho Nacional do Ministério Público e o 

Instituto Igarapé, que tem como objeto a cooperação para elaboração de estudos e recomenda-

ções técnicas que visam orientar o Ministério Público brasileiro no exercício do controle ex-

terno da polícia penal e na redução da violência na esfera do sistema prisional nacional.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=639416&id_orgao_publicacao=0
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=661399&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/

